
CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Avenido Engenheiro Paulo Branddo, 380 - Parque dos Sabigs- Matios Barboso-MG- CEP36120000 — Tel: (32) 32735700 Email: folecom@matiosbarboso. mg.leg.br 

Oficio n°.386/2023/CMMB Matias Barbosa, 13 de dezembro de 2023. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissão Permanente em relação aos Projetos Lei 
n°.45/2023 que “Autoriza a expansão do perimetro urbano da cidade de Matias Barbosa, 
a partir da localidade denominada “ Vila Cesca’. e n°.46/2023 que “Dispõe sobre a 
previs&o de desconto excepcional de 20% (vinte por cento), a ser aplicado sobre o valor 
total do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e as taxas 
langadas em conjunto, relativos ao exercicio de 2024. " 

Ressalto que, conforme dispde o paragrafo único do Art. 58 do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, o Prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

João Felipe da Silva 
Presidenté da Camara Municipal 



, 

DE MATIAS BARBOSA 

Avenida Engenheiro Poulo Brondão, 380 - Parque dos Sabiás- Matios Barbosa-MG- CEP36120000 — Tel: (32) 3273-5700 Emoil: folecom 

Ofício nº.053/2023/CLJR Matias Barbosa, 13 de dezembro de 2023. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer do relator desta Comissão Permanente aos Projetos Lei n°.45/2023 
que “Autoriza a expans&o do perimetro urbano da cidade de Matias Barbosa, a partir da 
localidade denominada “ Vila Cesca”. e n°.46/2023 que “Dispbe sobre a previsdo de 
desconto excepcional de 20% (vinte por cento), a ser aplicado sobre o valor total do 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e as taxas langadas em 
conjunto, relativos ao exercicio de 2024. ”. 

Ressalto que, conforme dispõe o paragrafo Unico do Art. 58 do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

0 Ledpoldino 
Presidente da Comi: islação, Justica e Redação 

4 
Exmo. Sr. 

Weley Rodrigues da Silva 
Relator da Comissão de Legislação, Justica e Redação 

CAMARA MUNICIPAL == 
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CÃMÃRA-ML;NIC-IPÁL 
DE MATIAS BARBOSA 

Avenido Engenheiro Poulo Brondão, 380 - Parque dos Sabids - Matias Barboso-MG- CEP36120-000 — Tel: (32) 3273-5700 Email: falecom@matiasborboso.mg.leg.br 

ATA DA 35º REUNIAO ORDINARIA DA COMISSAO DE LEGISLAGAO, 
JUSTICA E REDAGAO, NA 3º SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA 
LEGISLATURA 2021/2024, 13 DE DEZEMBRO DE 2023. 
Aos treze dias do més de dezembro de dois vinte e trés, as quinze horas e 
trinta e trés minutos, compareceram na sala das comissées os Vereadores 
Anselmo Ítalo Leopoldino, Weley Rodrigues da Silva e José Carlos de Souza 
Paschoa, membros da supracitada comissão. Havendo número regimental, o 
Presidente da Comisséo, Vereador Anselmo Ítalo Leopoldino, declarou aberta a 
reunião, propondo a dispensa da leitura da ata anterior, sendo aprovada por 
unanimidade a referida dispensa. A Presidéncia informa que a reunião se 
destina a discutir e apreciar parecer em primeira votação os Projetos de Lei 
n°.45/2023 que “Autoriza a expans&o do perimetro urbano da cidade de Matias 
Barbosa, a partir da localidade denominada “Vila Cesca”.” e n°.46/2023 que 
“Dispde sobre a previsao de desconto excepcional de 20% (vinte por cento), a 
ser aplicado sobre o valor total do imposto sobre a propriedade predial e 
territorial urbana (IPTU) e as taxas langadas em conjunto, relativos ao exercicio 
de 2024.”. Dando inicio a ordem dia, o relator Weley Rodrigues da Silva, opinou 
favoravel à aprovagdo em primeira discussão e votação no Projeto de Lei 
n°.46/2023, embasando-se no parecer juridico acostado no processo, sendo 
acompanhado pelo Presidente e pelo Secretério. E em relação ao n°.45/2023 a 
comissão pediu prorrogação de prazo por mais sete dias e solicitou a presenca 
do Procurador do Municipio Guilherme Rocha e o responsavel pelos cadastros 
imobiliérios Sr. Marcio Capuzzo para sanar dúvidas do referido Projeto. 
Cumprida a finalidade da reunião, a Presidéncia agradeceu a presenca dos 
parlamentares, deu por encerrado os trabalhos, e determinou a lavratura da 
ata, que eu, José Carlos de Souza Paschoa, lavrei e assino juntamente com os 
demais membros da Comissao as quinze horas e cinquenta e quatro minutos. 
Sala das comissées, aos treze dias do més de dezembro de dois mil e vinte e 
trés. 

Presidente: Ans 

Relator: Weley Rodrigues da Silva 

Secretario: J%e%à(a os de gguza Paschoa



% CÂMARA MUNICIPAL - 
DE MATIAS BARBOSA 

Avenido Engenheiro Poulo Branddo, 380 - Parque dos Sobids- Matios Barboso-MG- CEP36120-000 — Tel: (32) 3273-5700 

ATA DA 36º REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE LEGI$LAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO, NA 3º SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 
LEGISLATURA 2021/2024, 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 
Aos dezoito dias do mês de dezembro de dois vinte e três, às dezessete horas 
e sete minutos, compareceram na sala das comissões os Vereadores Anselmo 
Ítalo Leopoldino, Weley Rodrigues da Silva e José Carlos de Souza Paschoa, 
membros da supracitada comissão. Havendo número regimental, o Presidente 
da Comissão, Vereador Anselmo Ítalo Leopoldino, declarou aberta a reunião, 
propondo a dispensa da leitura da ata anterior, sendo aprovada por 
unanimidade a referida dispensa. A Presidência informa que a reunião se 
destina a discutir e apreciar parecer em primeira votação o Projeto de Lei 
nº.45/2023 que “Autoriza a expansão do perímetro urbano da cidade de Matias 
Barbosa, a partir da localidade denominada “Vila Cesca”.” A comissão pediu 
prorrogação de prazo por mais vinte dias no Projeto de Lei n°.45/2023. 
Cumprida a finalidade da reunião, a Presidência agradeceu a presença dos 
parlamentares, deu por encerrado os trabalhos, e determinou a lavratura da 
ata, que eu, José Carlos de Souza Paschoa, lavrei e assino juntamente com os 
demais membros da Comissão às dezessete horas e vinte e nove minutos. 
Sala das comissões, aos dezoito dias do s de dezembro de dois mil e vinte 
etrês. 

AG 
Presiden -fi%fl 1 

D 

O 
Secretario: J ngro de ouz Paschoa



CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL EA 
Avenido Engenheiro Paulo Branddo, 380 - Parque dos Sabiás- Matias Barbosa-MG- CEP36120-000 — Tel: (32) 3273-5700 Email: folecom@matiosbarbosa.mg.leg.br 

Oficio n°.059/2023/CLJR Matias Barbosa, 18 de dezembro de 2023. 

Excelentissimo Senhor, 

Tendo em vista estar tramitando nesta Comissão a Proposicéo de Lei n°.45/2023 

que “Autoriza a expansão do perimetro urbano da cidade de Matias Barbosa, a partir da 

localidade denominada “Vila Cesca’.”. esta Comiss&o, vem solicitar prorrogagéo de prazo 

por mais 20 dias, para que possamos apreciar a referida proposigéo. 

Atenciosamente, 

Presidente da Comisg3o de Legislagao, Justica e Redação. 

/Sr. 

Felipe da Silva 

Presidente da Camara Municipal de 
Matias Barbosa - MG



& CÂMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGI ICIPAL 
Avenida Engenheiro Poulo Branddo, 380 - Porque dos Sabiss- Motias Borboso-MG- CEP 36120000 — Tel: (32) 3273:5700 Email: folecom@matiosborbosa.mgleg.br 

Oficio n°. 050/2023/CLJR Matias Barbosa, 14 de dezembro de 2023. 

llustrissimo Senhor, 

Convoco V. Sa. Para reunião no dia 18 de dezembro de 2023 segunda-feira, as 
17h., na sede deste Poder Legislativo, para discutirmos assuntos referente ao Projeto em 
tramitação n°.45/2023 que “Autoriza a expansão do perimetro urbano da cidade de 
Matias Barbosa, a partir da localidade denominada “Vila Cesca’.” 

Vale ressaltar que a convocação está prevista no inciso Xl do Art. 18 da Lei 
Orgénica Municipal e no Art. 221 do Regimento Interno desta Casa. 

Atenciosamente, 

Presidente da 

G NS 2 

1egahião o8 T 
limo. Sr. e e B Guilherme Rocha o= " [ QQ : 
Procurador da 
Prefeitura de Matias Barbosa - MG rrereitura de Matias Barbosa - MG



CÃMÃRA-ML—INI-CIPÃL : 
DE MATIAS BARBOSA 

Avenido Engenheiro Poulo Brondão, 380 - Parque dos Sobiós- Matios Barboso-MG- CEP36120000 — Tel: (32)3273:5700 Email: folecom@matiasbarbosa.mg.leg.br 

ATA DA 312 REUNIAO EXTRAORDINARIA DA COMISSAO DE LEGISLAGAO, 
JUSTICA E REDAGCAO, NA 3º SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA 
LEGISLATURA 2021/2024, 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 
Aos vinte e dois dias do més de dezembro de dois mil e vinte e trés, as dez horas 
€ nove minutos, compareceram na sala das comissdes os Vereadores Anselmo 
Ítalo Leopoldino, Weley Rodrigues da Silva e José Carlos de Souza Paschoa 
membros da supracitada comissão. Contando com a presença do Procurador do 
Município Doutor Guilherme Rocha, a fim de sanar dúvidas referente ao Projeto 
de Lei nº.45/2023. Havendo número regimental, o Presidente da Comissão, 
Vereador Anselmo Ítalo Leopoldino, declarou aberta a reunião extraordinária, 
propondo a dispensa da leitura da ata anterior, sendo aprovada por unanimidade 
a referida dispensa. A Presidência informa que a reunião se destina a discutir e 
apreciar parecer ao veto do Projeto de Lei nº.24/2023 que “Dispõe sobre a 
publicação, em sítio da rede mundial de computadores, da lista cronológica de 
espera para consultas comuns ou especializadas, exames, cirurgias e quaisquer 
outros procedimentos ou ações de saúde agendada pelos cidadãos no município, 
estabelece penalidades em caso de inobservância e dá outras providências.” e 
em primeira votação o nº.45/2023 que “Autoriza a expansão do perímetro urbano 
da cidade de Matias Barbosa, a partir da localidade denominada “Vila Cesca”.”.0 
Senhor Relator, Weley Rodrigues da Silva, opinou contrario ao veto do Projeto de 
Lei n°.24/2023, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo Secretario. E em 
relação ao Projeto de Lei n°.45/2023, após sanar duvidas com o Procurador do 
Municipio Doutor Guilherme Rocha, visto que não trara nenhum problema para o 
municipio apenas beneficios, terá expansao urbana com a cobranca de IPTU, não 
havera prejuizos para as residéncias ja existentes, pois as propriedades que 
pagam ITR poderá continuar contribuindo na mesma modalidade, e as questdes 
ambientais serdo todas respeitadas. Visto isso, o Senhor Relator, opinou 
favoravel a aprovagéo em primeira votação no Projeto de Lei n°.45/2023, sendo 
acompanhado pelo Presidente e Pelo Secretario. Cumprida a finalidade da 
reuniao, a Presidéncia agradeceu a presenga dos parlamentares, deu por 
encerrado os trabalhos, e determinou a lavratura da ata, que eu, José Carlos de 
Souza Paschoa, lavrei e assino a ata juntamente com os demais membros da 
Comiss&o as dez horas e vinte e sete minutos. Sala das comissdes, aos vinte e 
dois dias do més de dezembro de dois 

Presidente: Ansglmo ltalo Leopoldino 

Relator: Weley Rodrigyes da Silva 

(44 UMm 
Secretário: Jós é Carlos dêe Souza Paschoa



CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
3 Jeg.br 

Avenida Engenheiro Poulo Brondão, 380 - Porgue dos Sobids- Matios Barbosa-M6 - CEP 36120000 — Tel: (32)32735700 Email: folecom@matiasbarbosa.mg.leg.br COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTICA E REDACAO 

PARECER NA PROPOSIGAO DE LEI N°.45/2023 

RELATORIO 
De autoria do Poder Executivo, foi protocolada em 28 de novembro de 2023, a 

Proposição de Lei n°.45/2023 que “Autoriza a expansão do perimetro urbano da cidade 
de Matias Barbosa, a partir da localidade denominada “Vila Cesca” e encaminhada para 
esta Comiss&o para emissão de parecer em primeira discussão e votação. 

FUNDAMENTAGAO 
A Proposição de Lei não apresenta vicios de ordem formal ou material que 

impecam sua aprovação, conforme disposto no parecer juridico acostado ao processo 

legislativo. 

O relator desta Comissdo, quanto aos aspectos a que compete examinar, 
apresentou seu voto favoravel à aprovação em primeira votação na Proposição de Lei 
n°.45/2023, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo Secretario. 

CONCLUSAO 

Em face ao exposto, opinamos favoravel a aprovação da Proposição de Lei 
n°.45/2023. 

Cémara Municipal de Matias Barb 22 de degembro de 2023. 

AnselmsJfalo Leppoldino 
Presidentt 

Weley Rodrlgues da Silva 

/::?O e Loufir 
Jose Carlos dê Souza Paschoa 

Secretário 


